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     EMENTA: Aprova que o profissional Dayvson Lima da Silva não possui   
atribuições para elaboração de laudos sobre níveis de ruído.                                        

                                       
                                           DECISÃO 
 

                                 
                                           A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 
05, realizada no dia 04 de abril de 2018 e, apreciando a consulta de atribuição formulada pelo 
profissional Dayvson Lima da Silva, protocolada neste Regional sob o nº 200.070.203/2018, sob a 
relatoria do Conselheiro Alexandre José Rodrigues Mercanti, a qual, concluiu o parecer com o seguinte 
teor: “Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, sou de parecer que o 
profissional Engenheiro Eletricista Dayvson Lima da Silva  não possui atribuições para elaboração de 
laudos sobre níveis de ruído. Solicito que o processo seja encaminhado para análise da CEEST”. 
Opinou pelo indeferimento do pleito, DECIDIU  por unanimidade, aprovar o parecer do Relator, 
conforme acima descrito. Coordenou a Sessão o Eng.º Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire – 
Coordenador. Presente os seguintes conselheiros: Alexandre José Rodrigues Mercanti, André Carlos 
Bandeira Lopes, Adir Átila Matos de Sousa (em substituição ao conselheiro titular Mailson de Souza 
Neto), Jario Pereira Pinto Júnior (em substituição ao conselheiro Titular Milton da Costa Pinto Júnior). 
Não houve votos contrários ou abstenções. 
 
 
                                             

Cientifique-se e cumpra-se. 
   
 

Recife, 04 de abril de 2018 
 

___________________________________________ 
 Eng.º Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire 

Coordenador da CEEE 
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